
LEI Nº 1.230 /2017

 “ ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

GILBERTO  ORLANDO  DORIGON,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a
todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1°  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial no orçamento
vigente,  no  valor  de  R$  7.500,00  (sete  mil  e  quinhentos   reais)   conforme
especificação abaixo:

       07.00  –  SECRETARIA  DA  AGRICULTURA,  MEIO  AMBIENTE,  INDUSTRIA,
COMERCIO E TURISMO

           07.03 – INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO
                    2369500122.028 – Manutenção de Ações de Fomento ao Turismo 
                      3.3.90.00.00.00.0064  -  Aplicações Diretas R$ 7.500,00

Art. 2º Os recursos a que se refere o artigo anterior serão provenientes do Governo do
Estado, repassados através da Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca,
com  objetivo  de  promover  a  divulgação  turística,  cultural  e  gastronômica  do
município,  com  ênfase  no  fomento  da  produção  agrícola,  visando  um  fluxo
crescente  de  turistas,  na  realização  da  11ª  Festa  da  Mandioquinha  Salsa  no
Município, na Comunidade de Rio Fortuna.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 23 de Agosto  de 2017

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal
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